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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

23 SETEMBRO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500829937

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/617.511-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500829937

Data

19/09/2025

075.653.736-30 DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO CAPACITAR
GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

1. DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARA,

Casado(a), regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 075.653.736-30, documento de

identidade 4267410, SSP, ES, com domicílio / residência a RUA SILVA FORTES, número 178,

APT 101, bairro / distrito UNIAO, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.160-

320.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de INSTITUTO CAPACITAR

GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia INSTITUTO CAPACITAR GESTAO EM

NEGOCIOS PUBLICOS.

Cláusula Segunda - O objeto social será CURSOS EM GESTAO PUBLICA E CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA DOS TAMOIOS, número 462, SALA 202,

bairro / distrito CENTRO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.120-054.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2025 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 10.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE 10.000 10.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) DEBORA

CAROLINE GOMES DE ANDRADE,  com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2500829937
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO CAPACITAR
GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

BELO HORIZONTE, 23 de Setembro de 2025.

DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE

Sócio/Administrador

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/617.511-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500829937

Data

19/09/2025

075.653.736-30 DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/617.511-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM 
NEGOCIOS PUBLICOS LTDA, de NIRE 3121700940-4 e protocolado sob o número 25/617.511-0 em 
19/09/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31217009404, em 24/09/2025. O ato 
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Roberto Sylvio Nadalin Junior.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

075.653.736-30 DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

075.653.736-30 DEBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de setembro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Sylvio Nadalin Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 24/09/2025, às 10:38 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 24 de setembro de 2025
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJIKEHPQKL
Documento/Certidão nº 34.753.173 Exercício: 2026
Emissão em: 13/01/2026 Requerimento em: 16:26:01 Validade: 12/02/2026

Nome: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
CNPJ: 62.868.715.0001.18

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

13/01/2026, 16:26 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 62.868.715/0001-18
Razão

Social: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

Endereço: R DOS TAMOIOS 462 SALA 202 / CENTRO / BELO HORIZONTE / MG /
30120-054

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2026 a 31/01/2026

Certificação Número: 2026010218126453878906

Informação obtida em 13/01/2026 16:31:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/01/2026, 16:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
CNPJ: 62.868.715/0001-18 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:59 do dia 26/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2026.
Código de controle da certidão: D0DC.25C2.41C8.C411
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
CNPJ: 62.868.715/0001-18

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 16 de Janeiro de 2026 às 11:14

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2601-1611-1445-0890-7246

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 16 de Janeiro de 2026 às 11:14



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002262868715000118000000000000825127128978114

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
8

Competência da NFS-e
09/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
09/12/2025 20:27:15

Número da DPS
15

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
09/12/2025 20:27:15

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
62.868.715/0001-18

Inscrição Municipal
17021380010

Telefone
(31) 8250-3302

Nome / Nome Empresarial
INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

E-mail
DEBORADUTI@GMAIL.COM

Endereço
DOS TAMOIOS, 462, CENTRO

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30120-054

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
26.142.562/0001-63

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
CAMARA MUNICIPAL DE EUGENOPOLIS

E-mail
-

Endereço
RAFAEL BARBUTO, SN, CENTRO

Município
Eugenópolis - MG

CEP
36855-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
004 - Cursos técnicos, tecnológicos e
profissionalizantes em ge...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Participação no I CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA Comunicação e Política / Saúde Regional e o Município: Estratégias para Ampliação de Serviços
(UTI Neonatal, Mamografia) via Articulação e Emendas Parlamentares / Segurança Pública Municipal: Como Gestores Podem Transformar a Realidade
Local, realizado no período de 09 a 12 DE DEZEMBRO de 2025, na cidade de BELO HORIZONTE/MG.

Participantes: 1. MARCIA MOTA SIMOES
2. RODRIGO BOUZADA MACHADO
3. LUIS EDUARDO DE SOUZA
4. CRISTIANO SILVA
5. ROGÉRIO APARECIDA ELIZEU

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 8.250,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 8.250,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 8.250,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002262868715000118000000000000725123483077840

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
7

Competência da NFS-e
09/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
09/12/2025 20:12:47

Número da DPS
13

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
09/12/2025 20:12:47

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
62.868.715/0001-18

Inscrição Municipal
17021380010

Telefone
(31) 8250-3302

Nome / Nome Empresarial
INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

E-mail
DEBORADUTI@GMAIL.COM

Endereço
DOS TAMOIOS, 462, CENTRO

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30120-054

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
02.392.993/0001-10

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
CAMARA MUNICIPAL DE TOMBOS

E-mail
-

Endereço
ALFREDO VARGAS, 1266, SAO SEBASTIAO

Município
Tombos - MG

CEP
36844-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
004 - Cursos técnicos, tecnológicos e
profissionalizantes em ge...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Participação no I CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA Comunicação e Política / Saúde Regional e o Município: Estratégias para Ampliação de Serviços
(UTI Neonatal, Mamografia) via Articulação e Emendas Parlamentares / Segurança Pública Municipal: Como Gestores Podem Transformar a Realidade
Local, realizado no período de 09 a 12 DE DEZEMBRO de 2025, na cidade de BELO HORIZONTE/MG.

Participantes: 1. CAROLINA BIANCHINI TENÓRIO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.650,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.650,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.650,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002262868715000118000000000000625129454051353

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
6

Competência da NFS-e
09/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
09/12/2025 20:00:51

Número da DPS
11

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
09/12/2025 20:00:51

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
62.868.715/0001-18

Inscrição Municipal
17021380010

Telefone
(31) 8250-3302

Nome / Nome Empresarial
INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

E-mail
DEBORADUTI@GMAIL.COM

Endereço
DOS TAMOIOS, 462, CENTRO

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30120-054

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
26.146.654/0001-11

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
CAMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES

E-mail
-

Endereço
SANTA RITA, 498, CENTRO

Município
Cataguases - MG

CEP
36770-020

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
004 - Cursos técnicos, tecnológicos e
profissionalizantes em ge...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Participação no I CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA Comunicação e Política / Saúde Regional e o Município: Estratégias para Ampliação de Serviços
(UTI Neonatal, Mamografia) via Articulação e Emendas Parlamentares / Segurança Pública Municipal: Como Gestores Podem Transformar a Realidade
Local, realizado no período de 09 a 12 DE DEZEMBRO de 2025, na cidade de BELO HORIZONTE/MG.

Participantes: 1. FELIPE RAMOS VILAS SOUZA
2. CARLOS MAGNO DE MELO NOBREGA

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 3.300,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 3.300,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 3.300,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 

CNPJ 04.843.039/0001-21 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 04.843.039/0001-21, com sede na Rua Olavo Pereira de Castro, nº 91, Bairro Centro, Município de 

Piranguinho, Estado de Minas Gerais, CEP 37.508-000, neste ato representada por seu(ua) 

Presidente(a), Fernando Messias de Andrade, atesta, a pedido da interessada e para fins de prova, que 

a empresa INSTITUTO CAPACITAR GESTÃO EM NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 62.868.715/0001-18, com sede na Avenida Amazonas, nº 641, 18º andar, 

Centro, CEP 30.180-908, Belo Horizonte – MG, prestou/presta serviços de capacitação, treinamento e 

realização de cursos na área de gestão pública, atendendo satisfatoriamente às exigências contratuais 

estabelecidas por esta Casa Legislativa. 

 

Os serviços foram executados com qualidade técnica, observância aos prazos, adequado suporte 

pedagógico e profissionalismo, demonstrando plena capacidade técnica e operacional para a execução 

de serviços da mesma natureza. 

 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente suas obrigações, não havendo, até a presente 

data, qualquer fato que a desabone técnica ou comercialmente. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Piranguinho, 12 de janeiro de 20264  

   

  

  

  

  
Elisangela Aparecida Silva 

Controle Interno 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Olavo Pereira de Castro, 91 - Centro - Telefax: (35) 3644-1831 - CEP 37.508-000 - Piranguinho - MG e-
mail: camara@camaradepiranguinho.mg.gov.br          site: www.camaradepiranguinho.mg.gov.br  

ELISANGELA 
APARECIDA 
SILVA:051995
46619

Assinado de forma digital por 
ELISANGELA APARECIDA 
SILVA:05199546619 
Dados: 2026.01.12 13:30:10 -03'00'

http://www.camaradepiranguinho.com.br/
http://www.camaradepiranguinho.com.br/
http://www.camaradepiranguinho.com.br/


SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
13/01/2026

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
13/04/2026

NOME: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA

CNPJ/CPF: 62.868.715/0001-18

LOGRADOURO: RUA DOS TAMOIOS NÚMERO: 462

COMPLEMENTO: SL 201, BAIRRO: CENTRO CEP: 30120054

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2026000955354949

13/01/2026, 16:29 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 62.868.715/0001-18
Certidão nº: 62370537/2025
Expedição: 17/10/2025, às 15:43:53
Validade: 15/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CAPACITAR GESTAOE EM NEGOCIOS PUBLICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 62.868.715/0001-18,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Instituto Capacitar Gestão em Negócios Públicos LTDA 
CNPJ 62868715/0001-18 | Endereço: Avenida Amazonas 641, 18° andar. Centro, CEP:30180908. Belo Horizonte, MG 

contato@institutoicgp.com.br | https://institutoicgp.com.br | Contato: 31 99811-7167 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR 
 

 

A empresa INSTITUTO CAPACITAR GESTÃO EM 
NEGÓCIOS PÚBLICOS, inscrita no CNPJ nº 
62.868.715/0001-18, por intermédio de sua representante 
legal, Sra. DÉBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE, 
portadora da Carteira de Identidade nº 4.267.410 – SSP/ES 
e do CPF nº 075.653.736-30, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em consonância com a Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

Belo Horizonte/MG, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
DÉBORA CAROLINE GOMES DE ANDRADE 

Representante Legal 

 

 

mailto:contato@institutoicgp.com.br
https://institutoicgp.com.br/

	Certidão de Regularidade Fiscal

